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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 106112-07

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Só Fitas Comércio de Embalagens e Materiais Plásticos Ltda .

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊNcLl: Rua LÍrio Branco, no 73, Galpão Parque das
Garças, Novo Aleixo, Manaus-AM

LocALrzA(Ão DA ATTrrDADE: Rua Lírio Branco, no 73, Galpão Parque das Garças,
Novo Aleixo, nas coordenadas geográficas: 03'03'26,71"S e 59'58'04,36"W;
Ma naus-AM.

Ponrr: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcElçl: 0l Aro

Atençâo:
. Esta licença é compostâ de l2 restrições e/ou condições constantes llo verso, cujo oâo

cumprimeoto/aterdime]lto sujeitrrá I sua invalidâçáo e/ou as penalldades previstss em normas.
. Estâ liccrlço nâo comprovr trem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença devc permanecer na localizaçâo da stividrde e expostâ de formâ visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, ZSMAI Z0ã
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Ge te. no exercício da Diretoria Técnica
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GOI/ERXO DO ESÍADO

A'rrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricaçâo de laminados planos e tubulares de material
plástico (bobinas plásticas).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEcRÀDloon: Médio

Souto C. Junior
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www.ipâam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaâmam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F üe :{921 21 23{,7 21 I 21 2347 3 1

Av- Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manâus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA . LO N". I06/12-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

DiiAio Oficial do Eslado. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2251ntO1.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes'itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal.

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resÍduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o tÍanspoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade..
9. Os cenificados/documentos compÍobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos

gerados pela atividade da empresa deverâo ser apresentados semestalmente ao IPAAM em uma pasta

obedecendo a ordem cronológica.
10. Apresentar ânuâlmente, . Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de Compromisso de

Logistica Reversa TCLR. em atendimento á Lei n' 4.45'l l2 de abril de 2017, regulamentada pelo

Decrelo Estadual no 41.8ó3 de 30 dejaneiro de 2020.
| | . Realizar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:

. a) Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Líquidos - PCRSL atualizado. conforme
Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo,

em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010. Estadual 4.457 de 12 de

abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal n" 10.93612022 e

Estadual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva
atividade-

b) tdentificação das áreas de produção do empreendimento, bem como das áreas utilizadas para o
armazenamento e coleta dos residuos da empresa (apresentação de registro foto$áfico).

c) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hidricos para Captação de água

subterrânea nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de

2017, de acordo com os criterios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual

de Recursos Hídricos - CERH.
12. Apresenar neste IPAAM, no ato da solicitaçâo de Renovação da Licença de Operação, os seguinles

documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da fossa./sumidouro do

empreendimento.


